
Ofício nº 2.137 (SF)                                       Brasília, em 25 de setembro de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 172, de 2007, de autoria do Senador Mário Couto, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

‘dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências’, para permitir a doação de madeira de 

origem ilegal, apreendida pela autoridade ambiental competente, para programas de 

interesse social definidos pelo poder público”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que “dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências”, para permitir a doação de 

madeira de origem ilegal, apreendida pela 

autoridade ambiental competente, para 

programas de interesse social definidos pelo 

poder público. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes 

avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e 

outras com fins beneficentes, bem como a entidades públicas ou 

entidades privadas sem fins lucrativos voltadas para o 

desenvolvimento de programas de interesse social definidos pelo 

poder público. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em              de                              de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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